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Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira,
CEP: 65901-490, CNPJ: 69.555.019/0001-09 - Telefone: (99)3525-3452
E-mail: sec.legislativa@camaraimperatriz.ma.gov.br

INDICAÇÃO Nº 330/2025

              Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Imperatriz,
Estado  do  Maranhão,  e  depois  de  ouvido  o  Plenário,  indico  ao  Prefeito  Municipal  de
Imperatriz, Exmo. Sr. Rildo de Oliveira Amaral, e ao Secretário Municipal de Infraestrutura e
Serviços  Públicos,  Sr.  José  Marcelino  Tavares  de  Morais,  a  implantação  de  banheiros
removíveis,  com  lavatórios  e  identificação  externa,  em  feiras  de  rua  no  Município  de
Imperatriz,  com  o  objetivo  de  atender  aos  clientes  e  feirantes.

Justificativa

             Um dos problemas recorrentes nesses ambientes de feiras de rua é a ausência de
banheiros  adequados,  o  que  pode  gerar  situações  de  desconforto.  A  implantação  de
banheiros  removíveis,  com  lavatórios  e  identificação  externa,  nas  feiras  de  rua  de  nosso
município  atenderá  à  necessidade  de  higiene  pessoal  e  bem-estar  social.  A  falta  de
estruturas  sanitárias  apropriadas  em  locais  de  grande  movimentação  pode  propiciar
condições para a disseminação de doenças.

            A oferta de banheiros químicos é uma medida preventiva essencial, além de
promover a inclusão por meio da acessibilidade, uma vez que a falta de banheiros públicos
afeta de maneira mais contundente as pessoas com mobilidade reduzida.

           Essa proposta ainda destaca que os banheiros químicos devem estar disponíveis em
condições adequadas de uso — higienizados — durante todo o período de funcionamento da
feira livre, com o intuito de melhorar as condições para feirantes e frequentadores.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 27 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2025.

Amauri Alberto Pereira de Sousa
Alberto Sousa - PDT

Vereador
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SUBSCRIÇÕES

Rosangela Aparecida Barros Curado
Rosangela Curado - PL

Vereador

Mesaac Cirqueira Santiago
Mesaac Cirqueira - AVANTE

Vereador

Elias Ferreira de Holanda Junior
Dr. Elias Holanda - REPUBLICANOS

Vereador

Adriano Lima Brito
Sgt Adriano - REPUBLICANOS

Vereador

Jorgiana Pinheiro Sousa
Jorgiana Boca da Mata - PL

Vereador

Jhony dos Santos Silva
Jhony Pan - PSD

Vereador

Terezinha de Oliveira Santos
Terezinha Soares - PODEMOS

Vereador

Whalassy de Oliveira Barros
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Whalassy Oliveira - PT
Vereador

Wanderson Manchinha Silva Carvalho
Manchinha - MDB

Vereador

Adhemar Alves de Freitas Junior
Adhemar Freitas - MDB

Vereador


